Ata de Reuniao
N.°Um

------ Ao primeiro dia do més de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas onze horas, reuniu
o0 Juri designado para o Procedimento Concursal para ocupagédo de um posto de trabalho em regime
de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, na categoria de Técnico
Superior (4rea de Contabilidade), para a Divisdo Financeira e de Aprovisionamento, constituido por:
Presidente — Paula Susana do Nascimento Teixeira Gongalves— Diretora do Departamento Financeiro
e de Desenvolvimento Econdmico; Vogais efetivos - Sandra Cristina Elias Gongalves da Silva,
Técnica Superior no Setor de Contabilidade Financeira e de Gestao, que substituira a Presidente nas
suas faltas ou impedimentos, e Carlos Manuel dos Santos Miguel, Técnico Superior no Setor de

Contabilidade Financeira e de Gestdo, decorrendo a sessdo na Divisdo Financeira e de

Aprovisionamento.

—————— Aberta a sessdo, o JUri deliberou, apés a necessaria discussio, definir e apurar os critérios a

utilizar na selegdo dos/as candidatos/as como segue:
------ De acordo com o n.° 3 e n.° 4 do artigo 30.°, da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas,

publicada em anexo a Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, podem concorrer os/as trabalhadores/as com

e sem vinculo de emprego publico.
Métodos de Selegéo

Os métodos de selegio obrigatorios a utilizar s3o os previstos nas alineas a) e b)dos n.°% 1 e 2 do
artigo 36.°, da LFTP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 17.°e o
artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, no que diz respeito aos métodos de selegéo

facultativos.

1. Os métodos de selegdo a aplicar aos/as candidatos/as que:

- N&o tenham vinculo de emprego publico previamente constituido ou tendo esse vinculo, no se
encontrem a cumprir ou a executar a atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja

ocupagéo o procedimento foi publicitado;

- Se encontrem em situagdo de requalificagéo, que imediatamente antes, ndo tenham desempenhado
atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo o

procedimento foi publicitado;

Serao os seguintes:

e Prova de Conhecimentos;

s Avaliagdo Psicologica;
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e Prova de Conhecimentos

A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungao,

incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa;

E permitida a consulta dos diplomas, ndo sendo autorizado o uso de legislagdo comentada e/ou
anotada ou outro tipo de documentacao, competindo aos/as candidatos/as a sua atualizagdo. Nao é

permitido o uso de qualquer equipamento eletrénico para consulta.

A Prova de Conhecimentos, com carater eliminatério, tera a forma escrita e de natureza tedrica, com
a duragao de 90 minutos, com 15 minutos de tolerancia, versando sobre a aplicabilidade da legislagéo

referente a:

- Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro (regime financeiro das autarquias locais e das entidades
intermunicipais), na sua atual redagao;

- Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11 de setembro (Sistema de Normalizagdo Contabilistica para a
Administragéo Publica), na sua atual redagéo;

- Lei n.° 151/2015, de 11 de setembro (Lei de Enquadramento Orgamental), na sua atual redagéo;

- Lei n.° 98/97 de 26 de agosto (Lei de Organizagdo e Processo do Tribunal de Contas), na sua atual
redagao;

- Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro (regime juridico das autarquias locais), na sua atual redacéo.

e Avaliagdo Psicolégica

A Avaliagdo Psicologica visa avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente
definido.

Este método ira comportar uma fase, sendo que:

- Nesta fase serdo aplicados testes para avaliagdo dos seguintes aspetos: Aptiddes e Personalidade.

Esta fase sera classificada através de Apto e Ndo apto.

2. Os métodos de selegao a aplicar aos/as candidatos/as que:
- Tenham vinculo de emprego plblico previamente constituido e se encontrem a cumprir ou a executar

a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo o
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- Se encontrem em situagdo de requalificagdo, que imediatamente antes, tenham desempenhado _
atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagdo o

procedimento foi publicitado; @,l
Seréo os seguintes:

e Avaliagao Curricular;

e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

e Avaliacdo Curricular

A Avaliagdo Curricular visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as, designadamente a
habilitacdo académica, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagédo
realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida. Sendo, para tanto,
considerados e ponderados os seguintes elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a

ocupar:

a) Habilitagao académica, ou nivel de qualifica¢éo certificado pelas entidades competentes;

b) A formagao profissional, considerando-se as areas de formagao e aperfeicoamento profissional
relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungéo;

c) A experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e grau de complexidade das mesmas;

d) A avaliagdo do desempenho relativa aos Ultimos trés periodos, em que o candidato cumpriu ou
executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

Na Avaliagdo Curricular serdo consideradas e ponderadas a habilitagdo academica de base e a

formagao, experiéncia profissional e a avaliacdo de desempenho obtida.

Este método de avaliagdo sera pontuado de 0 a 20 valores seguindo a aplicagdo da formula e critérios

seguintes:
AC =25% HL+ 15% FP + 50% EP + 10% AD

Sendo:

HL = HabilitagGes Literarias

FP = Formagao Profissional

EP = Experiéncia Profissional
AD = Avaliagado de Desempenho

As regras a observar na avaliacdo de cada item s8o as abaixo indicadas:
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» Habilitagoes Literarias

o Habilitagbes académicas de grau exigido a candidatura:
Licenciatura: 18 valores Q)'\
o Habilitagdes académicas de grau superior ao exigido a candidatura: '
Mestrado: 19 valores ‘Q

Doutoramento: 20 valores;
» Formacgao Profissional (até ao maximo de 20 valores)

Neste item serdo apenas considerados os cursos de formagdo na area de atividade especifica para
que é aberto o presente Procedimento Concursal, que se encontrem devidamente comprovados ou

declarados sob compromisso de honra.

Se a duragao das agdes for indicada em dias, sera feita a converséo na proporgao de sete horas por

um dia completo.

Quando néo indicada a duragdo da formacao é considerada a duragdo minima (< ou = a 12 horas).

e Cursos com duragdo < ou = a 12 horas: 1 valor;
¢ Cursos com duragdo > 12 horas e = ou < 30 horas: 2 valores;

e Cursos com duragdo > 30 horas: 3 valores.
> Experiéncia Profissional

Este item sera avaliado da seguinte forma:

< Sem experiéncia profissional 10 valores

Com experiéncia profissional em areas que ndo as exigidas no aviso:

7 Até 4 anos 11 valores
© >4 anos e =< 12 anos 12 valores
7 >12 anos 13 valores

Com experiéncia profissional adequada as funges inerentes ao lugar posto a concurso:

- Até 4 anos 16 valores
7 >4 anos e =<12 anos 18 valores
* > 12 anos 20 valores

Quando néo é indicada a duracéo da experiéncia profissional é atribuida a cotagdo minima.
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> Avaliagao de Desempenho

Relativamente aos/as candidatos/fas com vinculo de emprego publico prévio ao presente
Procedimento Concursal ou equiparados que tenham cumprido ou executado atribuicdo, competéncia
ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar, na Avaliagio de Desempenho, serd
considerada a média aritmética da avaliagdo relativa aos Ultimos trés ciclos avaliativos, de acordo

com os seguintes critérios:

SIADAP (Mengao Qualitativa) Valoragdo

Excelente 20
Relevante 16
Adequado 13
Inadequado 8

Quando o/a candidato/a ndo tiver avaliagéo de desempenho comprovada, néo for sujeito/a & mesma
em alguns dos anos e/ou tiver avaliagdo de acordo com outro diploma legal que n&o a Lei n.° 66-
B/2007, de 28 de dezembro, é atribuida a pontuagéo de 13 valores referente ao periodo em falta.

¢ Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informagbes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungéo, por forma a permitir uma analise estruturada da experiéncia, qualificagbes e
motivacdes profissionais, através de descrigdes comportamentais ocorridas em situagdes reais e

vivenciadas pelo/a candidato/a.
Caraterizacdo do Posto de Trabalho

Area: dreas da gestdo e administragéo financeira e contabilistica do Municipio, bem como gestéo e

administragdo do aprovisionamento municipal.

Contetido Funcional; Exercicio do contetido funcional inerente a categoria de técnico superior (n.° 2,
artigo 88.°), da Lei Geral de Trabalho em Fungbes Publicas, aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014,

de 20 de junho, na sua redag¢ao atual;
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Complementado com o seguinte contetdo funcional, conforme descrito no Mapa de Pessoal:

Q1

o Verificar e validar a contabilidade patrimonial e registos contabilisticos;

o Elaborar as Reconciliagdes Bancdrias; @

e Proceder ao envio de Informagao Financeira & DGAL;

¢ Proceder ao envio de Informagdo Financeira ao Tribunal de Contas relativo a Prestagao de
Contas;

e Proceder ao apuramento do IVA;

e Efetuar o célculo do Endividamento Liquido Mensal;

¢ Prestar apoio aos revisores oficiais de contas, no Ambito da realizagdo de auditoria semestral;

e Proceder ao envio da IES (Informagdo Empresarial Simplificada — Declara¢do Anual);

e Proceder ao envio a IGF das participagdes em entidades societarias e ndo societarias;

» Proceder a elaboragao da Prestagéo de Contas;

¢ Proceder ao encerramento e transferéncia de ano.

Competéncias Avaliadas:

Competéncia Avaliada:

ORIENTAGAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com eficicia e eficiéncia os

objetivos do servico e as tarefas e que lhe sdo solicitadas.

Comportamentos agregados a competéncia

o Estabelece prioridades na sua agdo, conseguindo, em regra, centrar-se nas atividades com
maior valor para o servigo (atividades-chave).

« Compromete-se, em regra, com objetivos exigentes, mas realistas e é perseverante no
alcancar das metas definidas.

s Realiza com empenho e rigor as tarefas ou projetos que |lhe sao distribuidos.

o Gere adequadamente o seu tempo de trabalho, preocupando-se em cumprir os prazos
estipulados para as diferentes atividades.

Competéncia Avaliada:

INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo independente e proactivo no seu dia
a dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em soluciona-los.

Comportamentos agregados a competéncia

» Tem habitualmente uma postura ativa e dindmica, respondendo as solicitagbes e desafios
profissionais.

¢ Concretiza de forma auténoma e diligente as atividades que lhe s&o atribuidas.

 Toma a iniciativa para a resolugdo de problemas que surgem no ambito da sua atividade.

o Procura solugdes alternativas para a resolucdo dos problemas profissionais.

Competéncia Avaliada:

RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVICO: Capacidade para compreender e

integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo, exercendo-a de forma

disponivel e diligente.

Comportamentos agregados a competéncia

¢ Reconhece o seu papel na prossecugdo da missdo e concretizagdo dos objetivos do servigo e
responde as solicitacdes que, no Ambito do seu posto de trabalho, Ihe sdo colocadas.

» Em regra, responde com prontiddo e disponibilidade as exigéncias profissionais.
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e E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo, nomeadamente
horarios de trabalho e reunides.

e Trata ainformagéo confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras juridicas, éticas e
deontolégicas do servico. W

Competéncia Avaliada:

PLANEAMENTO e ORGANIZAGAO - Capacidade para programar, organizar e controlar a sua

atividade, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades.

Comportamentos agregados a competéncia

e Em regra, é sistematico e cuidadoso na preparagdo e planeamento das suas tarefas e
atividades.

o Planeia e organiza as atividades e projetos que lhe s&o distribuidos, de acordo com 0s recursos
gue tem a sua disposigéo.

¢ Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos.

¢ Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-o as alteragdes imprevistas,
introduzindo as corregdes consideradas necessarias.

Competéncia Avaliada:

CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes, informagao

técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das fungdes.

Comportamentos agregados a competéncia

* Possui os conhecimentos técnicos necessarios as exigéncias do posto de trabalho e aplica-os
de forma adequada.

* Detém experiéncia profissional que permite resolver questées profissionais complexas.

* Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia, de forma a desenvolver uma
perspetiva mais abrangente dos problemas.

+ Utiliza, na sua pratica profissional, as tecnologias de informagéo e de comunicagéo com vista a
realizacdo de um trabalho de melhor qualidade.

Grelha de Avaliacéo:

Cada Competéncia sera avaliada como segue:

Avaliagao Fundamentagdo
" Competéncia nao demonstrada
(N&o evidenciou nenhum dos comportamentos associados & competéncia)
3 Competéncia manifestada a nivel insuficiente
(Evidenciou 1 comportamento agregado & competéncia)
£ Competéncia manifestada a nivel Suficiente
(Evidenciou 2 comportamentos agregados a competéncia)
& Competéncia manifestada a nivel Bom
(Evidenciou 3 comportamentos agregados a competéncia)
20 Competéncia demonstrada a nivel Elevado
(Todos os comportamentos agregados a competéncia foram demonstrados)
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A classificagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sera expressa numa escala de 0 a 20
valores, com valoragdo até as centésimas, e resultard da média aritmética simples da classificagdo
obtida na avaliagédo de cada uma das competéncias, mediante a aplicagdo da seguinte formula:

EAC =(C1+C2+C3+C4+C5+C6)/5 (’)-1
Em que: A '
EAC= Classificacao da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
C1= Competéncia 1;
C2= Competéncia 2;
C3= Competéncia 3;
C4= Competéncia 4;
C5= Competéncia 5.

Método facultativo

¢ Entrevista de Avaliagao de Competéncias

— A Entrevista de avaliagdo de competéncias é aplicada como método facultativo aos/as
candidatos/as descritos/as no ponto 1, obedecendo aos critérios definidos no ponto anterior, visando
obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as

competéncias consideradas essenciais para o exercicio de fungio.

- Utilizagdo faseada dos Métodos de selegdo

A utilizagdo dos métodos de selegdo sera faseada, da seguinte forma:

a) O primeiro método de selegdo obrigatdrio (Avaliagdo Curricular ou Prova de Conhecimentos)
sera aplicado a totalidade dos/as candidatos/as;

b) Aplicagdo do segundo método de selegdo apenas a 10 dos/as candidatos/as aprovados/as
no método anterior, a convocar por ordem decrescente de classificagdo, respeitando a
prioridade legal da sua situagao juridico-funcional;

c) Aplicagdo do terceiro método de selegdo aos/as candidatos/as aprovados/as no método
anterior;

d) Caso seja necessario, repeticdo das alineas b) e c¢) até ao efetivo preenchimento do posto de

trabalho a ocupar.

- Carater eliminatoério dos Métodos de sele¢ao

Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a ofa
candidato/a que obtenha uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou que

tenha obtido um juizo de N&o Apto na Avaliagéo Psicoldgica, ndo lhe sendo aplicado o método ou
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- Ordenagao Final

» O ordenamento final dos/as candidatos/as, pela aplicagdo dos métodos de selegéo, descritos no

ponto 1, sera expresso de zero a vinte valores e efetuar-se-a pela aplicagdo da férmula seguinte:

VF = (70%PC + 30%EAC)
em que:
VF = Valoragao final
PC = Prova de Conhecimentos

EAC= Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

« O ordenamento final dos/as candidatos/as, pela aplicacdo dos métodos de selecdo, descritos no

ponto 2, sera expresso de zero a vinte valores e efetuar-se-a pela aplicagdo da férmula seguinte:

VF = 55%AC + 45%EAC
em que;
VF = Valoracao final
AC = Avaliagao Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

----- No momento da ordenacdo final, as situagbes de igualdade de classificagdo final, deve ser
observado a avaliagdo obtida na entrevista de avaliagdo de competéncias antes da avaliag&o final,
devendo ser utilizados os seguintes critérios de ordenacgo preferencial:

a) Candidato/a com a melhor classificagdo obtida na competéncia: “Orientagéo para os resultados”;
b) Candidato/a com a melhor classificagdo obtida na competéncia: “Iniciativa e autonomia™;

c) Candidato/a com a melhor classificagdo obtida na competéncia: “Responsabilidade e

compromisso com O Servigo”.
------ Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Jari encerrou a reunido, pelas doze horas, de que
se lavrou a presente ata, a qual, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Juri
vai ser assinada nos termos legais.
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